
 

 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1.837/2024. 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202402000484481, com fundamento no artigo 10 da Lei nº 17.663, de 14 de 

junho de 2012, e artigos 13, § 1º, e 14 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 

2020, nomeia em caráter efetivo, para exercerem o cargo de Analista Judiciário – 

Área de Apoio Judiciário e Administrativo, classe A, nível 1, do Quadro Único de 

Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Goiás, as aprovadas e os aprovados a 

seguir relacionados: FABIANA LACERDA BARBOSA, JOANESSA ALVES DE 

SOUSA, THIAGO COSTA E SILVA, FRANCISCO FERREIRA MOURA, JOICE 

FERREIRA DA SILVA COSTA, DEBORA BEZERRA DUARTE, EDSON SOUZA 

DOS SANTOS, GUILHERME CORRÊA NEVES, ARCENIO CURCINO 

RAMALHO, LAYLLA CRISTINNA MARTINS FERREIRA, LUISA DE MELO 

AGUIAR, MATHEUS NERES DA SILVA, MARCOS COSTA ACIOLE DA SILVA, 

REGINALDO DE SOUZA BATISTA, MARA CRISTINA BIASOM BATISTA, 

LETÍCIA ELVIRA PEREIRA DE MEDEIROS, LARISSA BATISTA ARAUJO, 

GIOVANNI REZENDE BOTELHO, EUSIRLEY MATIAS DE SOUZA, 

ANDRESSA LIMA ASSUNÇÃO BATISTA, RODRIGO MARQUES ANTONELI, 

FREDERICO AFONSO FARIAS e VICTOR DE PAIVA ARAÚJO.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
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